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Consulta – averbação de tempo de contribuição – serviço público federal, estadual e em outros municípios para efeitos de aposentadoria – serviço público efetivo no próprio Município para efeitos de adicionais por tempo de serviço. 

 Prefeito do Município de Quarto Centenário, Reinaldo Krachinski,  vem a esta Corte de Contas indagar acerca da possibilidade de averbação de tempo de contribuição de outros entes de federação a servidores públicos municipais, tanto para efeitos de aposentadoria, quanto para efeitos de concessão de adicionais por tempo de serviço.

A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibilidade e determinou a remessa dos autos à  Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que noticiou, por meio da  Informação nº 103/07 -, a existência dos expedientes que mais se aproximam da matéria.

A Diretoria Jurídica – DIJUR, em seu Parecer nº 20332/07, aduz que a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, não há que se falar em tem tempo de serviço, mas em tempo de contribuição, o qual deve ser contado para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, sendo no serviço público; na iniciativa privada, o tempo de contribuição deve ser computado para efeitos de aposentadoria.

Em relação à contagem para efeitos de adicionais, a DIJUR, aponta que a própria legislação municipal regula a matéria (Lei nº 034/1997), e a análise conjunta dos artigos 81 e 117, permitem afirmar que somente o tempo de contribuição para o Município pode ser computado para efeito de adicionais por tempo de serviço.

O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 20018/07 (fls. 14/15), aduz comungar do mesmo posicionamento da Diretoria Jurídica.  

VOTO

A matéria trazida pelo Consulente, relativa à contagem de tempo de contribuição   já foi largamente discutida no âmbito desta Corte de Contas, uma vez que unicamente os seus princípios norteadores encontram-se constitucionalmente previstos, ficando à legislação dos próprios entes da federação, muitas vezes omissa neste aspecto,  a obrigatoriedade de regulamentá-la.

Não é o que ocorre com o Município do autor da consulta, que disciplina a matéria na Lei nº 34/1997 e, na forma bem colocada pela Diretoria Jurídica desta Casa, dispõe que o tempo de contribuição ali prestado deve ser computado também para efeitos de adicionais, diversamente do tempo de contribuição nos demais entes da federação, cuja permissibilidade refere-se unicamente à contagem para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, segundo a exegese dos artigos 81 e 117 do mencionado diploma legal. 

Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do consulente: 

a) Possibilidade do Município averbar o tempo de serviço em favor de servidor público estatutário, cujo tempo foram exercidos (sic) em outros entres, tais como: Municípios, Estados e/ou União? 

Sim. Como determina o artigo 40, § 9º da Constituição Federal, o servidor público estatutário faz jus à contagem do tempo de contribuição no serviço público  da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para efeitos de aposentadoria. 

b) Possibilidade do Município considerar o tempo de serviço exercido em outros entes, tais como: Municípios, Estados e/ou União, para fins de pagamento da vantagem do adicional por tempo de serviço? 

Não. Somente o tempo de contribuição, assim considerado o “serviço público efetivo”,  no próprio Município autoriza a incidência dos adicionais por tempo de serviço, consoante dispõe a legislação municipal já mencionada, cujos artigos encontram-se transcritos no parecer da assessoria jurídica do consulente.

Ainda que em tese, as questões apresentadas foram analisadas nos estritos termos do objeto da Consulta,  razão pela qual, VOTO para que a presente  seja respondida nos termos acima esposados. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 579493/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Responder a consulta nos termos acima esposados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO .
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008 – Sessão nº 4.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
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